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Ex.mo(a) senhor(a), 

A Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional Lisboa e Vale do Tejo (CCDRLVT), nos termos do art.º 

86.º do Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial (RJIGT), aprovado através do Decreto-Lei n.º 

80/2015 de 14 de maio, na redação vigente, vem convocar o Instituto de Conservação da Natureza e das 

Florestas (ICNF,IP) para efeitos de Conferência Procedimental a realizar no dia 03.01.2024 e emissão de parecer 

final sobre a proposta de alteração ao Plano Diretor Municipal de Torres Vedras, apresentada pela Câmara 

Municipal de Torres Vedras (CMTV) na Plataforma Colaborativa de Gestão Territorial (PCGT). 

Para o efeito, o presente parecer suporta-se nos interesses específicos, planos, programas e políticas setoriais 

da competência do ICNF,IP, nos termos do Decreto-Lei n.º 43/2019, de 29 de março, alterado pelo Decreto-Lei 

n.º 46/2021 de 11 de junho, e desse modo, enquanto entidade representativa de interesses a ponderar (ERIP) 

e entidade com responsabilidades ambientais específicas (ERAE). 

I. Objeto do Parecer 

a) O presente parecer tem por objeto a proposta de alteração ao Plano Diretor Municipal de Torres Vedras 

(PDMTV), publicado através da Resolução do Conselho de Ministros n.º 144/2007 de 26.09, republicado pelo 

regulamento n.º 81/2008 de 15.02, na redação vigente1, em que o início do procedimento foi deliberado pela 

Câmara Municipal de Torres Vedras (CMTV) em 18.07.2023, tendo em vista a viabilidade da instalação da 

Unidade de Saúde de A dos Cunhados e Maceira. 

A presente alteração determina a “substituição da Folha” relativa à “Planta de Ordenamento (à escala de 

1:10.000) cujo extrato se encontra em anexo II” à memória descritiva e justificativa (out. 2023, p.14).  

A CMTV exibiu para o efeito, a Deliberação da CMTV relativa a Plano Diretor Municipal - Proposta de alteração; 

Unidade de Saúde de A dos Cunhados e Maceira - Proposta de Alteração do Plano Diretor Municipal, de 

11.10.2023; e Memória Descritiva e Justificativa – Alteração ao Plano Diretor Municipal do Concelho de Torres 

Vedras, de outubro de 2023. 

A memória descritiva e justificativa (out. 2023, p.2) fundamenta “a proposta de alteração ao Plano Diretor 

Municipal de Torres Vedras, nos termos previstos no artigo 119º do Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão 

Territorial” (…), atenta a falta de enquadramento, verificada no regime de ocupação, uso e transformação do 

 

1 Alterado por: Edital n.º 411/2008 de 22.04; Edital n.º 157/2011 de 10.02; Aviso n.º 927/2014 de 22.01; Declaração n.º 149/2014 de 12.08; 

Aviso n.º 4757/2018 de 10 de abril; Aviso n.º 16588/2018 de 14.11; Aviso n.º 12848/2019 de 12.08; Aviso n.º 16863/2019 de 22.10; Aviso 

n.º 17452/2019 de 30.10; Edital n.º 730/2020 de 26.06; e Edital 1172/2020 de 30.10. 
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solo do Plano Diretor Municipal (PDM) de Torres Vedras, de um terreno de 25.000m2, situado na (…) União de 

Freguesias de A dos Cunhados e Maceira, para viabilizar a construção da nova Unidade de Saúde de A dos 

Cunhados e Maceira. Por motivos relacionados com os critérios de delimitação das categorias do solo em sede 

do Plano Diretor Municipal de Torres Vedras (e.g., a categoria do solo é delimitada até ao eixo da via ao invés 

do limite de propriedade), a área objeto desta alteração é de 26.437m2”. (sublinhado nosso) 

A parcela de terreno localiza-se junto à variante de A dos Cunhados, na proximidade das instalações das “Frutas 

Patrícia Pilar”, na qual ocorre um edifício que se pretende reaproveitar, bem como as infraestruturas dadas 

como existentes. 

A nova unidade de saúde, segundo consta na memória descritiva (out. 2023, p.2), encontra-se “inscrita no 

Plano de Recuperação e Resiliência (PRR), sendo financiada através do investimento “RE-C01-i01; Cuidados de 

Saúde Primários com Mais Respostas””. 

b) Atento a natureza do pedido, importa sublinhar que a CMTV levou a efeito o procedimento de revisão do 

PDMTV, cuja 2ª reunião plenária da CC foi efetuada no dia 08.02.2022, para além de ter sido efetuado o Parecer 

final constante na PCGT. Segundo se sabe o procedimento de revisão do PDMTV ainda não foi concluído, tendo 

o ICNF,IP emitido o seu parecer através do ofício S-006022/2022 de 07.02.2022.  

II. Análise da proposta de Alteração ao PDM de Torres Vedras 

a) A área que se pretende alterar, segundo a memória descritiva e justificativa (out. 2023, p.2), encontra-se 

classificada em Solo Rural, na categoria Espaços Florestais, subcategoria Área florestal, na planta de 

ordenamento do PDM de Torres Vedras vigente (e também consultada no Snig). De acordo com o “art. 49º do 

regulamento do PDM de Torres Vedras, os equipamentos de saúde não se encontram previstos nas Áreas 

Florestais. Por sua vez, o art. 130º do referido regulamento, sob a epígrafe “Regimes de exceção”, menciona 

que nos espaços agrícolas e florestais são permitidos com caráter excecional equipamentos de utilização 

coletiva de manifesto interesse público, de apoio a atividades agrícolas e florestais ou atividades de natureza 

social, cultural, de recreio e lazer, não se fazendo qualquer referência a equipamentos de saúde”.  

Na memória descritiva e justificativa (out. 2023, p.3) encontra-se fundamentado que nos termos do 

regulamento do PDMTV, “a construção de equipamentos de saúde apenas é admitida nas áreas afetas a 

equipamentos de utilização coletiva, existentes ou propostas (artigos 21.º e 32.º, respetivamente), assim como 

nas áreas urbanas e urbanizáveis, de acordo com os parâmetros urbanísticos previstos para as respetivas 

categorias de uso do solo (n.º 4 do art. 13º). Não obstante o PDM prever a existência de áreas de equipamento 

em solo rural, integradas nos espaços de usos múltiplos, considera-se que estas não comportam a tipologia de 

equipamento pretendida, sendo destinada a equipamentos como campos de futebol, cemitérios, aterros ou 

usos similares considerados compatíveis com o solo rural. Deste modo, a viabilidade da presente pretensão no 

local em análise passa, inevitavelmente, pela reclassificação da parcela de terreno de “área florestal” para “área 

de equipamento proposta”.  

Atento o exposto, clarifica-se que a proposta de alteração prevê a reclassificação da parcela de terreno definida 

no PDMTV vigente em Solo Rural, para Solo Urbano. Em simultâneo, a proposta altera a qualificação da parcela 

de terreno de Espaços Florestais, Áreas florestais, para Solos de Urbanização Programável, Áreas de 

Equipamento Propostas, estabelecida no art.º 32.º do regulamento do PDMTV vigente. Determina o n.º1 do 

artigo 32.º do regulamento do PDMTV que “As áreas de equipamento propostas destinam-se à prestação de 

serviços de interesse público no âmbito da saúde, educação, cultura, desporto, serviço social, segurança e 

protecção civil, mercados e feiras.” 

A CMTV, em sede da memória descritiva e justificativa (out. 2023, p.5), fundamenta a opção adotada nos 

termos do art.º 72.º do RJIGT, sob a epígrafe “Reclassificação para solo urbano”, e do art.º 9.º do Decreto 

Regulamentar n.º 15/2015, de 19 de Agosto, relativo a “Reclassificação para solo urbano para a execução de 

infraestruturas e equipamentos de utilização coletiva”, e expõe que “o PDM terá de ser objeto de uma 

alteração, limitada à área de intervenção do projeto, que deverá reclassificar esta superfície de 26.437m2 como 

Área de Equipamento Proposta em solo de urbanização programável (art. 32º do regulamento do PDM)”, que 

se enquadra em Solo Urbano.  
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b) A categoria de espaço definida no PDMTV vigente implicou a consulta do COS 2018, nível 4, o qual determina 

a parcela de terreno em causa em “outros equipamentos e instalações turísticas”, sendo confinante com áreas 

definidas como “charcas” e “culturas temporárias de sequeiro e regadio”.  

Acresce assim, atender que na Planta de Condicionantes vigente se verifica a ocorrência de linhas de água na 

proximidade do edifício existente, em que uma das linhas de água relaciona-se com as áreas definidas pelo COS 

2018 como “charcas”. Sendo que na memória descritiva e justificativa (out. 2023, p.2) é salientado que “a área 

não se encontra abrangida por qualquer servidão ou restrição de utilidade pública” em termos da Planta de 

Condicionantes em vigor e reafirmado na página 11 do mesmo documento.  

Atento a Planta de Condicionantes em vigor, na qual não consta a Carta de Perigosidade de Incêndio Rural, a 

parcela de terreno foi confrontada com a mesma conforme passível de verificar na memória descritiva e 

justificativa (out. 2023, p.11 e 13), que merece correção quando identifica “carta de perigosidade de risco de 

incêndio florestal do Plano Municipal de Defesa da Floresta contra Incêndios” (PMDFCI) de Torres Vedras. Nos 

termos do Sistema de Gestão Integrada de Fogos Rurais (SGIFR), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 82/2021 de 13 

de outubro, na sua atual redação2, deve ser atendida a carta de perigosidade de incêndio rural, sublinhando 

que a carta de risco de incêndio constitui outra peça do PMDFCI.  

Segundo a informação recolhida, a carta de perigosidade de incêndio rural do PMDFCI de Torres Vedras 

determina para a área onde se localiza o edifício e espaços próximos as classes de perigosidade muito baixa e 

baixa. Na restante parcela de terreno incidem as classes de perigosidade baixa, alta e muito alta, sendo a 

primeira a preponderante.  

Sublinha-se que de acordo com a última alteração ao SGIFR, publicada através do Decreto-Lei n.º 56/2023 de 

14 de julho, para enquadrar a aplicação da metodologia de adaptação das Áreas Prioritárias de Prevenção e 

Segurança, estas áreas delimitadas com base nos “territórios correspondentes às classes de perigosidade “alta” 

e ‘muito alta’…”, são inseridas na planta de condicionantes dos planos territoriais. No âmbito da proposta de 

revisão do PDMTV encontra-se previsto a atualização da Planta de Condicionantes que na presente data deve 

atender ao acima referido. Importa também considerar que nos termos do art.º 56º do SGIFR, relativo a 

Servidões Administrativas e sem prejuízo do disposto no seu art.º 79º (normas transitórias), devem ser 

consideradas outras SARUP, nomeadamente as Faixas de Gestão de Combustível, a Rede de Pontos de Água e 

a Rede de Vigilância e Deteção de Incêndios.  

Contudo, nos termos do SGIFR, a perigosidade de incêndio é de natureza rural, levando a salientar no caso em 

apreço a aplicação das Faixas de Gestão de Combustível.  

c) Assim, e sabendo que a parcela de terreno não é abrangida por Áreas Classificadas de acordo com o Regime 

Jurídico da Conservação da Natureza e da Biodiversidade (RJCNB), aprovado pelo Decreto-Lei nº 142/2008 de 

24 julho, na redação vigente, afigura-se então relevar o estabelecimento da Rede Fundamental de Conservação 

da Natureza (RFCN) estatuída pela conjugação do art.º 5.º do referido RJCNB com a Estratégia Nacional de 

Conservação da Natureza e Biodiversidade 20303 (ENCNB 2030). Esta rede é composta pelo Sistema Nacional 

de Áreas Classificadas, que integra as áreas nucleares de conservação da natureza e da biodiversidade que no 

Município de Torres Vedras residem em áreas de Rede Natura 20004 e na Área protegida de Âmbito Local / 

Paisagem Protegida Local das Serras do Socorro e Archeira”8, e pelas áreas de continuidade, relativas à REN, 

RAN e DPH. 

Neste sentido, deverão ser garantidas as funções adstritas à RFCN nomeadamente das áreas de continuidade 

e conectividade, necessárias ao funcionamento em rede das áreas classificadas de Torres Vedras e municípios 

vizinhos, para permitir estabelecer ou salvaguardar “…a ligação e o intercâmbio genético de populações de 

espécies selvagens entre as diferentes áreas nucleares de conservação…”5 e contribuir “…para uma adequada 
 

2 Decreto-Lei n.º 82/2021 de 13 de outubro, retificado pela Declaração de Retificação n.º 39-A/2021 de 10 de dezembro, sujeito às 
alterações do Decreto-Lei n.º 119-A/2021 de 22 de dezembro, do Decreto-Lei n.º 49/2022 de 19 de julho e do Decreto-Lei n.º 56/2023 de 
14 de julho.  

3 ENCNB 2030 - aprovada pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 55 de 7 de maio de 2018, e a conjugar com a Estratégia de 
Biodiversidade da União Europeia para 2030 (EBUE 2030), de 20.5.2020. 

4 Decreto-Lei nº 140/99 de 24 de abril, na redação, na redação vigente. 
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proteção dos recursos naturais e para a promoção da continuidade espacial, da coerência ecológica das áreas 

classificadas e da conectividade das componentes da biodiversidade em todo o território, bem como para uma 

adequada integração e desenvolvimento das atividades humanas, nos termos dos respetivos regimes jurídicos”.  

Sublinha-se assim que em áreas envolventes à parcela de terreno em causa encontra-se presente o Rio 

Alcabrichel, que desagua em áreas classificadas da Rede Natura 2000 no município de Torres Vedras, onde 

ocorrem espécies com grande relevância em termos de conservação da natureza e biodiversidade, 

nomeadamente a Lontra-europeia (Lutra lutra), o Ruivaco-do-Oeste (Chondrostoma oligolepis5) e a Boga do 

Oeste (Chondrostoma occidentale), uma espécie endémica de Portugal que foi encontrada em 3 cursos de água 

da zona oeste do país (rios Sizandro, Safarujo e Alcabrichel) e dada como ameaçada. Neste sentido, releva a 

salvaguarda e renaturalização das linhas de água e zonas húmidas, em que estas devem ser devidamente 

caracterizadas, bem como garantir a RFCN, a integrar a Estrutura Ecológica Municipal. 

Articula-se com o acima disposto o facto da parcela de terreno se inserir em corredor ecológico estabelecido 

nos termos do art.º 9.º do regulamento do Programa Regional de Ordenamento Florestal de Lisboa e Vale do 

Tejo (PROF-LVT), aprovado pela Portaria nº 52/2019 de 11 de fevereiro, na redação vigente, que abrange o 

município de Torres Vedras. Embora a parcela de terreno não demonstre reunir os critérios associados a 

“espaços florestais” de acordo com a alínea e) do art.º 3.º do regulamento do PROF-LVT, importa atender ao 

disposto no referido programa setorial (aplicável em solo urbano e solo rústico) para efeitos de estabelecer o 

corredor ecológico, que no caso em apreço implica salvaguardar o Rio Alcabrichel, seus Afluentes e áreas 

envolventes. A considerar que a parcela é abrangida pela Sub-região homogénea Floresta do Oeste Litoral 

determinada no art.º 29.º do regulamento do PROF-LVT. 

Atendendo ao exposto, considera-se admissível a proposta de instalação da Unidade de Saúde de A dos 

Cunhados e Maceira, devendo ser consideradas medidas que garantam a permeabilidade dos solos nos espaços 

envolventes ao edifício e a salvaguarda e renaturalização das linhas de água e zonas húmidas, bem como as 

funções associadas à RFCN e ao corredor ecológico do PROF-LVT. Assinala-se a valorização dos ecossistemas 

ribeirinhos e o combate de espécies exóticas invasoras, relevando o cumprimento do Decreto-Lei nº 92/2019, 

de 10 de julho. 

Acresce a implementação das Faixas de Gestão de Combustível, salvaguardando que embora não seja 

identificada a presença de Sobreiro/Azinheira e Azevinho, caso existam, deverá ser dado cumprimento ao 

disposto no Decreto-Lei n.º 169/2001 de 21 de Maio, alterado pelo Decreto-Lei n.º 155/2004 de 30 de Junho 

e no Decreto-Lei n.º 423/89, de 4 de Dezembro, respetivamente. 

Face às competências do ICNF,IP embora a proposta seja viável mediante as condições identificadas, refere-se 

que se considera importante que seja efetuada uma maior reflexão sobre a reclassificação da parcela de 

terreno, com uma área de 26.437m2, para solo urbano, uma vez que esta surge isolada num território 

atualmente classificado como solo rural. De igual forma, afigura-se pertinente a reavaliação do facto de se 

prever para a parcela de terreno em causa uma qualificação do solo que advém do PDMTV vigente 

(anteriormente sistematizado), que segundo se sabe ainda não efetivou a sua adequação às regras de 

classificação e qualificação previstas no atual RJIGT e no Decreto Regulamentar n.º 15/2015, de 19 de Agosto, 

que se encontra previsto no âmbito da proposta de revisão em curso. Propõe-se assim que seja ponderada a 

opção adotada no sentido de alcançar outra solução para efeitos da intenção da CMTV. 

III. Avaliação Ambiental Estratégica 

Segundo a memória descritiva e justificativa (out. 2023, pp.5 a 7), a CMTV considera que não se afigura 

necessário sujeitar a alteração proposta a um processo de avaliação ambiental. Sendo identificado que o art.º 

120.º do RJIGT estatuí que “as pequenas alterações ao plano diretor municipal (PDM) só são objeto de avaliação 

ambiental no caso de se determinar que são suscetíveis de ter efeitos significativos no ambiente. Nesse sentido, 

compete à câmara municipal qualificar as alterações, de acordo com os critérios estabelecidos no anexo ao DL 

 

5 https://www.icnf.pt/api/file/doc/5455e6bb1582e250 
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n.º 232/2007, de 15 de junho, alterado pelo DL n.º 58/2011, de 4 de maio, Regime Jurídico de Avaliação 

Ambiental de Planos e Programas (RJAAPP)”. 

A CMTV justifica a não sujeição da alteração do PDM a AAE, prevendo a tabela 1 que visa apresentar a “análise 

efetuada de acordo com os critérios de determinação da probabilidade de efeitos significativos no ambiente, 

segundo as “características dos planos e programas” e as “características dos impactes e da área suscetível de 

ser afetada”, constantes do anexo ao RJAAPP, relativamente à qualificação da alteração ao PDM para efeitos 

de sujeição a avaliação ambiental”. 

Sublinha-se que estamos perante uma parcela de terreno que não se insere em Áreas Classificadas de acordo 

com o Decreto-Lei nº 142/2008 de julho, na redação vigente, para além de já ter sido objeto de intervenções, 

onde se encontra presente um edifício. Assim, considerando o enquadramento e natureza do pedido, em que 

se afigura que a alteração prevista não proporciona um acréscimo de efeitos negativos significativos no 

ambiente, e estando em curso o procedimento de revisão do PDMTV e a correspondente avaliação ambiental 

estratégica que abrange a totalidade do município, admite-se a decisão da CMTV em não sujeitar a presente 

alteração ao PDM a AAE. 

IV. Conclusão 

Em conformidade com o exposto e no âmbito das competências do ICNF,IP, emite-se parecer favorável 

condicionado ao cumprimento das questões elencadas anteriormente, à proposta de alteração ao PDM de 

Torres Vedras. 

Mais se acrescenta que, na presente data, compreende-se a decisão da CMTV de não sujeição da presente 

alteração ao PDM de Torres Vedras a procedimento de avaliação ambiental conforme antes especificado. 

Com os melhores cumprimentos, 

O Diretor Regional da Conservação da Natureza e Florestas de Lisboa e Vale do Tejo 

 

Rui M. F. Pombo 
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Alteração ao Plano Diretor Municipal de Torres Vedras - Unidade de Saúde de A dos Cunhados e 

Maceira - PCGT - ID 1036 

Parecer Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional de Lisboa e Vale do Tejo 

(n.º 2 do artigo 119.º do Decreto-Lei n.º 80/2015, de 14 de maio (Regime Jurídico dos Instrumentos de 

Gestão Territorial – RJIGT), articulado com o n.º 3 do artigo 86.º do mesmo diploma, na sua atual redação   

 

A Câmara Municipal de Torres Vedras (CM) submeteu, através da PCGT, uma proposta de Alteração ao PDM 

de Torres Vedras, cujo objetivo é possibilitar a implantação de uma unidade de cuidados de saúde em A-dos-

Cunhados. 

A presente proposta de alteração ao PDMM traduz-se numa alteração da Planta de Ordenamento de “Espaços 

Florestais - Área Florestal” para “Área de Equipamento proposta”.  

A alteração incide numa parcela com 25000m2 e respetivo eixo viário, perfazendo um total de 26.437m2 onde 

existem já edificações (que se pressupõem legais), que serão adequadas ao uso proposto. A parcela é 

contígua a uma unidade de fruticultura, assumida no PDM como “Áreas Industriais Propostas”. 

 

Para a mesma área e fim foi desenvolvido um procedimento de suspensão do PDM e estabelecimento de 

Medidas Preventivas, ainda não publicado. 

A 1ª revisão do PDM de Torres Vedras foi aprovada pela RCM n.º 144/2007, publicada no Diário da República 

I série nº 186 de 26 de setembro, tendo sido objeto de diversas alterações e suspensões. 

O RJIGT (DL 80/2015, de 14 de maio na sua atual redação) não indica o âmbito da pronúncia das CCDR sobre as 

alterações a planos municipais, nem as peças que devem instruir estas propostas, sendo entendimento destes 

serviços ter como referência os aspetos indicados no artigo 85.º do diploma, nomeadamente: 

• Cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis;  

• Conformidade ou compatibilidade da proposta de plano com os programas territoriais existentes; 

• Análise sobre o relatório ambiental ou deliberação de não sujeição. 
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1 CUMPRIMENTO DAS NORMAS LEGAIS E REGULAMENTARES APLICÁVEIS 

1.1 - PROCEDIMENTO 

Em termos procedimentais é aplicável o disposto no artigo 119.º do RJIGT  

O início do procedimento da elaboração da alteração da 1ª revisão do PDM foi deliberado na reunião de 

Câmara Municipal de 18.07.2023. Não foi anexada cópia da deliberação camarária mas somente da 

informação técnica subjacente à mesma. 

A deliberação, tomada nos termos do n.º 1 do artigo 76.º do RJIGT, define a oportunidade e os respetivos 

termos de referência (n.º 3 do artigo 76.º do RJIGT), a decisão de não sujeição do Plano a avaliação ambiental 

estratégica (n.º 2 do artigo 120.º do RJIGT), o prazo do período de participação pública (n.º 1 do artigo 76.º e 

n.º 2 do artigo 88.º do RJIGT) e o prazo de elaboração da alteração do PDM (n.º 1 do artigo 76.º do RJIGT).  

A mesma foi publicada no Diário da República (alínea c) do n.º 4 do artigo 191.º do RJIGT e Portaria n.º 245/11, 

de 22 de junho) através do Aviso n.º 16319/2023, de 29 de agosto, divulgada através da plataforma 

colaborativa de gestão territorial (PCGT), desconhecendo-se a sua divulgação através da comunicação social, 

boletim municipal e página na Internet, devendo a CM assegurar o cumprimento do disposto nos n.º 1 do 

artigo 76.º e n.º 2 do artigo 192.º do RJIGT). Desconhece-se o período de discussão pública sendo apenas 

referido não ter havido participações, sendo que de acordo com o aviso publicado se iniciará no 5.º dia após 

a data da sua publicação.  

O procedimento encontra-se a tramitar através da PCGT. 

Afigura-se que a CM poderá ter respeitado o estabelecido para estes procedimentos até esta etapa, no 

pressuposto do cumprimento das omissões acima referidas.  

Compete à CM assegurar o cumprimento de todos os procedimentos, incluindo prazos, legalmente 

estabelecidos. 

1.2 - CONTEÚDO DOCUMENTAL  

O RJIGT não explicita o conteúdo documental destes procedimentos, tendo sido entendimento que as 

propostas de alteração a PDM devem ser instruídas no mínimo com as peças que constituem o plano e são 

objeto de alteração, bem como integrar um Relatório descrevendo e justificando a proposta e, quando 

aplicável, o Relatório Ambiental.   

A CM disponibilizou na PCGT os seguintes elementos: Memória Descritiva e Informação Técnica 11/10/2023 

a remeter a proposta para a CCDR e subsequente Deliberação da CM de 24.10.2023. A Informação Técnica 

11/10/2023 não se encontra assinada nem tem despacho, no entanto teve sequência numa deliberação da 

CM. 

A informação para a apreciação da proposta restringe-se à Memória Descritiva. Não foi apresentada a Planta 

atual e alterada, sendo que a Memória Descritiva inclui os respetivos extratos, podendo esta condição ser 

considerada satisfeita. 
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Considera-se que foi dada minimamente satisfação ao conteúdo documental para este procedimento. 

1.3 -CONTEÚDO MATERIAL 

A proposta de alteração vem na sequência de uma proposta de suspensão e estabelecimento de Medidas 

Preventivas, para a mesma área e fim, mas ainda não publicada.  

A proposta visa a reclassificação do solo rural/rústico para urbano, procedimento que à luz do RJIGT se 

assume como de carater excecional (artigo 72.º), não lhe sendo na generalidade aplicável o procedimento de 

alteração. O RJIGT apenas permite a reclassificação do solo através de alteração do PDM para as seguintes 

situações: infraestruturas e equipamentos e atividades de natureza industrial, de armazenagem ou logística 

contíguas a solo urbano.  

Concluiu-se assim que o procedimento de alteração de PDM pode ser aplicado ao proposto. 

Á luz do artigo 72.º a reclassificação para solo urbano no referente a equipamentos deverá ser fundamentada 

na inexistência de áreas urbanas disponíveis e comprovadamente necessárias ao desenvolvimento 

económico e social e à indispensabilidade de qualificação urbanística, traduzindo uma opção de planeamento 

sustentável em termos ambientais, patrimoniais, económicos e sociais,  

A CM fundamenta a necessidade do equipamento nas atuais carências e constrangimentos, nomeadamente 

pressão demográfica, envelhecimento da população, dificuldade de acessibilidade e estacionamento e 

limitações físicas e desatualização das atuais instalações. É referido que estes constrangimentos são 

reconhecidos pela Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, que subscreve a necessidade 

de uma nova unidade de saúde que sirva a população da União das Freguesias de A dos Cunhados e Maceira.  

No que se refere à área escolhida realça a proximidade a outros equipamentos, tratar-se de um espaço já 

infraestruturado, permitir a reabilitação de um edifício devoluto, o facto de a atual área bruta privativa ser 

suficiente e adequada, a área encontrar-se ser dotada de boa acessibilidade e de a relocalização se traduzir 

em melhorias ambientais no centro urbano.  

Quanto à inexistência de alternativa na área urbana existente, a CM destaca a necessidade de conjugação 

da premência na intervenção (candidata ao PRR), da oportunidade de aquisição e de princípios de 

racionalidade económica. Refere a dificuldade de aquisição de terreno no centro urbano, nomeadamente pela 

desadequação das áreas de cedência, por constrangimentos financeiros, e pela escassez de oferta, 

constatando que frequentemente as características das áreas disponíveis, pela sua dimensão, configuração 

geométrica, declive, acessibilidade, orientação solar e usos predominantes na envolvente, não se adequam 

à pretensão em causa.  

Á luz do artigo 72.º do RJIGT na proposta de alteração deve também ser demonstrada a sustentabilidade 

económica e financeira da transformação do solo integrando os seguintes elementos: 

a) Demonstração da indisponibilidade de solo urbano, na área urbana existente, para a finalidade em 

concreto, através, designadamente, dos níveis de oferta e procura de solo urbano, com diferenciação 

tipológica quanto ao uso, e dos fluxos demográficos;  

Considera-se assegurado, conforme a fundamentação acima apresentada. 
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b) Demonstração do impacto da carga urbanística proposta, no sistema de infraestruturas existente, e a 

previsão dos encargos necessários ao seu reforço, à execução de novas infraestruturas e à respetiva 

manutenção;  

Tratando-se de área já infraestruturada e edificada e face às acessibilidades já existentes não é expetável 

um impacte significativo nas infraestruturas. 

c) Demonstração da viabilidade económico-financeira da proposta, incluindo a identificação dos sujeitos 

responsáveis pelo financiamento, a demonstração das fontes de financiamento contratualizadas e de 

investimento público. 

Trata-se de uma candidatura ao PRR e da iniciativa municipal, pelo que esta questão está esclarecida. 

No que se refere à futura estratégia para esta área, consagrada na proposta da 2ª Revisão do PDM e já objeto 

de conferência procedimental, verifica-se que é proposta a inclusão da área em solo urbano. No entanto a 

área em causa encontra-se afeta a Espaços de Atividades Económicas. A CM, no âmbito do processo de 

suspensão, veio justificar a não consagração na revisão do PDM com o facto de a oportunidade de aquisição 

das instalações em apreço em leilão eletrónico ter surgido posteriormente à formalização da proposta de plano 

junto da Comissão Consultiva.   

Constata-se que a área já é atualmente contígua a solo urbano, é uma área edificada e infraestruturada, e na 

proposta de revisão do PDM se encontra afeta a solo urbano. Visa ainda a mesma dar reposta a um problema 

social do aglomerado/concelho e à requalificação de edificado existente. 

Considera-se assim encontrar-se fundamentada a necessidade do equipamento, a confirmar pela ARSLVT 

em sede de conferência procedimental, e a inexistência de alternativas viáveis e com o horizonte temporal 

pretendido.  

Em síntese, conclui-se estar-se perante uma situação excecional e enquadrável no artigo 72.º do RJIGT, 

cumprindo os respetivos pressupostos, nada havendo a obstar ao fim pretendido e à dinâmica aplicável. 

No entanto coloca-se uma questão quanto à qualificação pretendida, dado que a categoria proposta se insere 

em Solo de urbanização programável. Ora o RJIGT elimina a categoria operativa de solo urbanizável e 

consequentemente de urbanização programada. Igualmente a Lei n.º 31/2014, de 30 de maio refere o seguinte 

Artigo 82.º Norma transitória 

1 - A presente lei aplica-se aos procedimentos de elaboração, alteração ou revisão de planos territoriais pendentes 

à data da sua entrada em vigor que ainda não tenham iniciado o respetivo período de discussão pública, sem 

prejuízo da salvaguarda dos atos já praticados e dos direitos preexistentes e juridicamente consolidados.  

2 - As regras relativas à classificação de solos, previstas na presente lei, são aplicáveis aos procedimentos de 

elaboração, alteração ou revisão de planos territoriais de âmbito intermunicipal ou municipal, que se iniciem após 

a data da sua entrada em vigor e aos que ainda se encontrem pendentes um ano após essa data, sem prejuízo do 

disposto no número seguinte.  

3 - Nos procedimentos de elaboração, alteração ou revisão de planos territoriais a que se refere o número anterior, 

os terrenos que estejam classificados como solo urbanizável ou solo urbano com urbanização programada, 

mantêm a classificação como solo urbano para os efeitos da presente lei, até ao termo do prazo para execução 

das obras de urbanização que tenha sido ou seja definido em plano de pormenor, por contrato de urbanização ou 

de desenvolvimento urbano ou por ato administrativo de controlo prévio. 
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Assim, a alteração de um PDM para reclassificar e qualificar uma área para uma categoria de solo de 

urbanização programada contraria o RJIGT. Sem prejuízo da concordância com o objetivo da alteração, a 

mesma deverá assegurar o respeito destes diplomas pelo que não poderá concretizar-se nos termos 

propostos, devendo prosseguir o preconizado pelo RJIGT. Deverá a CM aferir o enquadramento do proposto 

à luz da atual definição do solo urbano e em sequência proceder a uma alteração enquadrável nas categorias 

do solo urbanizado, nomeadamente em “equipamentos existente”, ponderando da possibilidade de introdução 

de alterações e ajustes regulamentares pontuais no estritamente necessário por forma a alinhar a 

classificação e qualificação com o atual regime jurídico. 

Conclui-se assim que em termos de âmbito material a proposta se encontra fundamentada, merecendo 

concordância nos termos anteriormente referidos. No entanto a qualificação proposta não se encontra 

adequada ao RJIGT, devendo a mesma ser devidamente reponderada. 

1.4 – Ruído 

Da análise efetuada em matéria de Ruído conclui-se que, com vista à conformidade com o RGR da proposta 

de alteração e da futura operação urbanística, deverá a CMTV definir a classificação de zonas para a área de 

intervenção, à luz dos critérios de delimitação estabelecidos na revisão do PDM, e verificar, com base em 

estudo acústico representativo da realidade, a aptidão do espaço para o uso proposto. 

2 - CONFORMIDADE OU COMPATIBILIDADE DA PROPOSTA DE PLANO COM OS PROGRAMAS 

TERRITORIAIS EXISTENTES 

O n.º 4º do artigo 76º do RJIGT refere que na elaboração de planos municipais devem ser identificados e 

ponderados os programas, os planos e os projetos, com incidência na área em causa, considerando os que 

já existam e os que se encontrem em preparação, por forma a assegurar as necessárias compatibilizações 

No Relatório é feita referência ao PROTOVT (RCM nº64-A/2009, de 6 de agosto, e retificado pela Declaração de 

Retificação nº 71-A/2009, de 2 de outubro), embora centrada nas orientações para os equipamentos coletivos, no 

sentido da sua adequada oferta, e do princípio de concentração do edificado em aglomerados urbanos ou 

núcleos rurais, privilegiando a reconversão, reestruturação, reabilitação ou requalificação dos espaços 

edificados existentes.  

Tendo em conta que se trata de um aproveitamento de edifício existente e de área infraestruturada, a 

contiguidade a solo urbano no PDM em vigor e inclusão em solo urbano na proposta de revisão do PDM e 

contribuir para a melhoria da qualidade e acesso aos serviços de saúde, não se evidenciam questões de 

conflito com o PROTOVT. Verifica-se ainda que em termos de ERPVA a área apenas se integra em Paisagem 

Agrícola, o que não é colocado em causa dado se tratar de área já edificada. 

Conclui-se que a alteração não contraria as orientações e as normas gerais estabelecidas no PROTOVT. 

3 - AVALIAÇÃO AMBIENTAL 

A sujeição dos planos a avaliação ambiental (AA) encontra-se consagrada no artigo 120.º do RJIGT, 

conjugado com o artigo 3.º do DL n.º 232/2007, na sua atual redação. Segundo o artigo 4.º deste último 

diploma os planos e programas em que se determine a utilização de pequenas áreas a nível local e pequenas 
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alterações aos planos e programas aí referidos só devem ser objeto de avaliação ambiental no caso de se 

determinar que os referidos planos e programas são suscetíveis de ter efeitos significativos no ambiente. 

A CM, entidade com competência para a respetiva qualificação, deliberou a não sujeição do presente 

procedimento a avaliação ambiental, não tendo efetuado qualquer consulta/auscultação de entidades.   

A CM fundamenta a não sujeição da alteração a avaliação ambiental por considerar que a alteração em causa 

não introduz cargas ou usos que possam ser suscetíveis de causar efeitos significativos no ambiente. Destaca 

o facto de se tratar de reabilitação de edifício existente, não estarem previstas atividades geradoras de 

impactes significativos no ambiente, contribuir para uma melhoria das condições de prestação de cuidados 

de saúde à população, traduzir-se na melhoria de acessibilidade/qualidade do ambiente no centro urbano e 

não se encontrar abrangido qualquer espaço com valor natural ou ambiental específico ou património cultural. 

É apresentada uma fundamentação tendo por base os critérios legalmente estabelecidos. 

Na generalidade concorda-se com a avaliação apresentada e decisão de não sujeição a AA, não sendo 

expetável que a alteração introduzida venha a gerar efeitos ambientais negativos significativos.   

 

Face ao acima exposto emite-se parecer favorável condicionado a que seja assegurado o integral do 

cumprimento do RJIGT, especificamente sobre a classificação/qualificação” do uso do solo, bem como a 

quaisquer disposições/matérias vinculativas que sejam colocadas pelas entidades convocadas para a 

Conferência Procedimental no âmbito das suas competências. 

Compete à CM assegurar o cumprimento de todos os procedimentos, incluindo prazos, legalmente 

estabelecidos, assegurando nomeadamente as omissões referidas no ponto 1.1. 

DSOT/DOT, janeiro/2024 

 

Assinado por: Paula Cristina Ferreira Pinto
Num. de Identificação: 07728591
Data: 2024.01.03 11:13:08+00'00'
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À Comissão de Coordenação e Desenvolvimento 
Regional de Lisboa e Vale do Tejo
Rua Alexandre Herculano, 37
1269-053 Lisboa

      S/ Referência       S/ Comunicação    Antecedente      N/ Referência       Data
Email: 
pctg.apoio@dgterritorio.pt
PCGT – ID 1036 PDM 
TORRES VEDRAS (Unid. 
Saúde de A-dos-Cunhados e 
Maceira) – Alteração – 
Convocatória para 
conferência procedimental.

    30/11/2023     _S/23/100779
Proc. 150.10.400/2023/25

ASSUNTO: Alteração - PDM - TORRES VEDRAS (Unidade de Saúde de A-dos-Cunhados e Maceira) 
                   Convocatória para conferência procedimental – art.º 86.º do RJIGT

Emissão do parecer final
Entidade Responsável: Câmara Municipal de Torres Vedras

 

1. Na sequência da V/ comunicação supra elencada realizada por correio eletrónico, pela Plataforma 
Colaborativa de Gestão Territorial (PCGT), em 30/11/2023, e registada sob o n.º _E/23/251584, o 
IMT, I.P., é convocado para a Conferência Procedimental da alteração do Plano Diretor Municipal 
(PDM) de Torres Vedras, destinada à emissão do parecer final sobre o plano, nos termos do artigo 
86.º do Regime Jurídico Instrumentos de Gestão Territorial (RJIGT). 

2. Os pareceres a emitir pelo IMT, I.P., no âmbito do acompanhamento dos PMOT’s, incidem sobre 
matérias de natureza distinta, designadamente sobre:

 Questões concretas sobre as infraestruturas rodo e ferroviárias e a articulação com o Plano 
Rodoviário Nacional;

 Questões estratégicas e estruturantes na definição da política de mobilidade e transportes, 
nomeadamente a racionalização da utilização do automóvel individual, a otimização da 
utilização do transporte coletivo e o incremento do uso quotidiano dos modos suaves no sistema 
de transportes.

3. O presente procedimento refere-se a uma alteração do Plano Diretor Municipal de Torres Vedras, 
enquadrada nos artigos 115.º, 118.º e 119.º, conjugados com o artigo 76.º do Regime Jurídico dos 
Instrumentos de Gestão Territorial (RJIGT), consagrado pelo DL n.º 80/2015, de 14 de maio, na 
sua redação atual.

4. Neste contexto, após análise dos documentos disponibilizados e tendo em conta os objetivos do 
procedimento de alteração, designadamente a reclassificação do uso do solo da superfície de 
26.437m2 da atual categoria de Área Florestal para a categoria de Área de Equipamento Proposta 
em solo de urbanização programável, para viabilizar a construção de uma Unidade de Saúde de 
A-dos-Cunhados e Maceira, implicando uma alteração da Planta de Ordenamento, sem incidência 

Enviado exclusivamente 
em formato 

eletrónico via PCGT
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sobre qualquer servidão ou restrição de utilidade pública, propriamente ditas, verifica-se que em 
sede do presente pedido de parecer, importa referir o seguinte:

a) Quanto às infraestruturas rodoviárias:

 A área de intervenção, não confina com qualquer estrada que integre a Rede Rodoviária 
Nacional, definida no Plano Rodoviário Nacional (PRN), aprovado pelo DL n.º 222/98, de 
17 de julho, com as ulteriores alterações1, pelo que não interfere/colide com qualquer zona 
de servidão non aedificandi, estabelecida nos termos do disposto no artigo 32.º do Estatuto 
das Estradas da Rede Rodoviária Nacional (EERRN), aprovado, em anexo à Lei n.º 
34/2015, de 27 de abril.

b) No que se refere à definição da política de acessibilidades, mobilidade e transportes, 
apresentam-se as seguintes recomendações:

 Face à legislação em vigor sobre políticas de ordenamento do território e sobre 
transportes2, o IMT considera que o tema da mobilidade e dos transportes deve ser 
assumido como recurso de interesse púbico com expressão territorial e que cabe ao 
município ponderar sobre a oportunidade de proposição das estratégias e dos instrumentos 
que entender adequados para efeito do planeamento e programação de ações e medidas 
sobre mobilidade a integrar nos PMOT em articulação com outros instrumentos de 
planeamento de mobilidade transportes, designadamente o Plano de Mobilidade e 
Transportes de Torres Vedras,

 Assim, destinando-se a alteração do plano em desenvolvimento, com vista à instalação de 
uma nova unidade de saúde, que servirá cerca de 11 000 utentes registados, considera-
se relevante adotar um conjunto de medidas específicas, em termos de mobilidade, 
acessibilidade, circulação, estacionamento e de transporte. 

Recomenda-se assim a realização de um estudo detalhado de Mobilidade para os acessos 
à nova Unidade de Saúde de A-dos-Cunhados e Maceira, dado tratar-se de um Pólo 
Gerador e Atractor de Deslocações (Plano de Mobilidade de Pólo Atractor de Deslocações 
- Unidade de Saúde de A-dos-Cunhados e Maceira), de forma a acautelar a adoção de 
medidas que minimizem eventuais impactes negativos no tráfego rodoviário e na 
mobilidade das pessoas, e que porventura possam implicar a definição de políticas de 
reestruturação da rede dos transportes públicos e de racionalização da utilização do 
automóvel individual.

Para o efeito, sugere-se a leitura do GUIA PARA ELABORAÇÃO DE PLANOS DE 
MOBILIDADE DE EMPRESAS E PÓLOS (Geradores e Atractores de deslocações), 
incluído no Pacote da Mobilidade, e que pode ser acedido a partir do seguinte link:

http://www.imt-
ip.pt/sites/IMTT/Portugues/Planeamento/DocumentosdeReferencia/PacotedaMobilidade/

1  DL n.º 222/98, de 17 de julho, retificado pela Declaração de Retificação n.º 19-D/98, de 31 de outubro, e com as alterações 
introduzidas pela Lei n.º 98/99, de 26 de julho, e pelo Decreto-lei n.º 182/2003, de 16 de agosto;

2 Lei n.º 52/2015 de 9 de junho, que aprovou o Regime Jurídico do Serviço Público de Transporte de Passageiros (RJSPTP)



Sede: Avenida Elias Garcia, 103 - 1050-098 Lisboa – Portugal
Tel. (351) 210 488 488 – Fax. (351) 217 973 777 imt@imt-ip.pt - www.imt-ip.pt 
Contribuinte n.º 508 195 446

Pág. 3/4

Documents/Pacote%20da%20Mobilidade/Guia%20elabora%C3%A7%C3%A3o%20de%2
0Planos%20de%20Mobilidade%20de%20Empresas.pdf

 Ainda e considerando esta tipologia de Equipamentos e a frequência significativa de 
deslocações, quer por parte do número de colaboradores, quer por parte do número de 
utentes ao longo do dia, neste último caso com uma presumível sobrelevada percentagem 
com mobilidade reduzida, salienta-se a especial atenção à implementação de serviços de 
transporte público/coletivo adaptado às suas necessidades3. 

Neste contexto, recomenda-se que sejam asseguradas as seguintes ações/medidas:

-  Garantir os acessos rodoviários em segurança à nova Unidade de Saúde, dado o 
contexto industrial existente, na área envolvente.

-    Prever um circuito pedonal, formal e acessível entre a localidade de A-dos-Cunhados, 
sede de freguesia e o novo Centro de Saúde com acessos e passeios seguros, 
valorizando a deslocação através de modos ativos.  

-    Programar a oferta de estacionamento, com base numa análise dos movimentos 
pendulares dos funcionários e utentes da Unidade de Saúde, na quantidade, duração e 
repartição ao longo do dia.

-   A nível do Serviço de Transportes Públicos:

-   Programar as linhas de autocarros com horários que sirvam os utentes da Unidade 
de saúde, desde as localidades da área de influência até à Unidade de Saúde, 
nomeadamente as aldeias mais isoladas e distantes. 

-   Ponderar a possibilidade de existir Transporte Flexível (a pedido) desde os lugares 
mais distantes e isolados e com menos oferta de carreiras de transporte público.

-   Definir o espaço de paragem do autocarro, fora da via, em segurança, enquanto 
carrega os passageiros.

-    Definir o local para instalação de Abrigo de Passageiros, com condições de espera, 
nos dois sentidos de carregamento de passageiros.

-   Criar as condições para o transporte de Táxi.

Aconselha-se ainda a consulta dos seguintes documentos:

 Documento Normativo para Redes Viárias Municipais em Ambiente Urbano, 4 disponível 
no site institucional do IMT, I.P..

3 como por exemplo, a realização de carreiras em autocarros com piso rebaixado e o funcionamento por turnos, bem como a 
adoção de medidas de incentivo à partilha de viaturas, por parte dos colaboradores.
4 Este documento apresenta fontes de informação, referências e metodologias que auxiliam a análise, a ponderação de 

alternativas e a conceção de soluções de resposta aos desafios territoriais emergentes, tendo em vista apoiar o trabalho dos 
municípios e das equipas técnicas.
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 Brochura Técnica/Temática: “Rede Ciclável Princípios de Planeamento e Desenho, do 
IMTT, I.P., de março 2011”, que integra o Pacote da Mobilidade, disponível no site 
institucional do IMT, I.P., a qual visa contribuir para a divulgação de metodologias e 
boas práticas nacionais e internacionais junto das autarquias nesta temática.

5. Considerando o exposto, o IMT, I.P., emite parecer Favorável, ao procedimento de alteração 
do PDM Torres Vedras, sugerindo-se, as considerações/recomendações referidas no ponto 
anterior (4), nos termos das normas legais e regulamentares aplicáveis, bem como das diretrizes 
e orientações nacionais sobre questões setoriais no âmbito da estrita competência deste Instituto.

6. Mais se informa que, por razões de agenda dos nossos serviços, o IMT, I.P. não se fará representar 
na Conferência Procedimental a realizar no próximo dia 03/01/2024, correspondendo a presente 
comunicação ao parecer desta entidade, em resposta à V. comunicação em referência, remetida 
via correio eletrónico em 30/11/2023.

Com os melhores cumprimentos,

Rui Velasco Martins
Diretor de Serviços de 
Estudos, Avaliação e Prospetiva

DSEAP/SG

Assinado por:
RUI MIGUEL AMORIM DE VELASCO MARTINS
27/12/2023 10:19
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Assunto: Alteração do PDM de Torres Vedras.
Unidade Saúde de A-dos-Cunhados e Maceira.
Conferência procedimental – Envio de parecer

Na sequência do pedido de parecer formalizado na Plataforma Colaborativa de Gestão Territorial 
(PCGT-ID1036), para realização de conferência procedimental, a realizar a 03/01/2024, 
destinada à emissão de parecer à proposta de alteração do plano identificado em epígrafe, 
informa-se o seguinte:

A pretensão decorre do Decreto-Lei n.º 80/2015, de 14/05 com as alterações introduzidas pelo 
Decreto-Lei n.º 20/2020, de 1/05, Decreto-Lei n.º 81/2020, de 2/10, Decreto-Lei n.º 25/2021, 
de 29/03 e Decreto-Lei n.º 45/2022, de 8/07, tendo como propósito permitir a instalação na 
freguesia de uma unidade de saúde.

A análise incidiu sobre dos documentos submetidos na plataforma colaborativa de gestão 
territorial (PCGT):

 Memória descritiva e justificativa – Outubro de 2023;

 Proposta_alteracao_PDM_UnidadeSaude-A-dos-Cunhados_outubro2023.pdf;

 Pdm_proposta_de_alteracao_deliberacao_camara_24-10-2023;

 Planta de ordenamento depois da alteração ao Plano Diretor Municipal de Torres Vedras 
com a área de equipamento proposta delimitada (página 12 - Proposta_alteracao_PDM);

 Planta de condicionantes do Plano Diretor Municipal de Torres Vedras com a área de 
intervenção assinalada (página 13 - Proposta_alteracao_PDM).

Da leitura articulada dos elementos apresentados e dos instrumentos de gestão territorial, no 
âmbito dos recursos hídricos, comunica-se, que não se detetou a afetação de perímetros de 
proteção às captações de água subterrânea, nem afetação a solos classificados como área de 
risco de inundação, de acordo com a Directiva 2007/60/CE, relativa à avaliação e gestão dos 
riscos de inundações, 2.º ciclo.

mailto:arht.geral@apambiente.pt
https://www.apambiente.pt/
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No que respeita à Reserva Ecológica Nacional (REN) e de acordo com a Planta de Condicionantes 
do PDM de Torres Vedras, na sua atual versão, a propriedade onde será inserida a unidade de 
saúde não é abrangida por área REN.

No que respeita às massas de água subterrânea, a exploração em questão localiza-se na massa 
de água subterrânea Orla Ocidental Indiferenciado das Bacias das Ribeiras do Oeste. Esta massa 
de água, de acordo com o PGRH do Tejo e Ribeiras do Oeste, aprovado através Resolução do 
Conselho de Ministros n.º 52/2016 de 20 de setembro e retificado pela Declaração de Retificação 
n.º 22-B/2016 de 17 de novembro, encontra-se em bom estado quantitativo e químico.

Em termos de vulnerabilidade à poluição das águas subterrâneas, de acordo com a avaliação 
efetuada no PBH das Ribeiras do Oeste, aprovado pelo Decreto Regulamentar n.º 26/2002, de 
5 de abril, a exploração localiza-se numa zona com vulnerabilidade Baixa. 

a) Avaliação ambiental 

Considerando-se que a área de intervenção encontra-se atualmente ocupada por um edifício 
devoluto de um antigo ginásio e infraestruturas conexas, não abrangendo qualquer área com 
valor natural ou ambiental específico, concorda-se com proposta de não sujeição a AAE, uma 
vez que, não se prevê que a mesma tenha impacto significativo no ambiente, nomeadamente 
nos Recursos Hídricos, âmbito da análise da APA/ARHTO.

Acresce que, está a decorrer, em simultâneo, o processo de revisão do PDM e a correspondente 
avaliação ambiental estratégica que abrange a totalidade do concelho e onde são ponderadas as 
intervenções no âmbito do processo de planeamento, incluindo também o escrutínio da 
sustentabilidade ambiental do presente pedido de alteração ao PDM.

b) Recursos hídricos

Na análise efetuada observa-se a existência de uma linha de água na parcela, linha de água de 
cabeceira, de primeira ordem.

Contudo, o seu traçado atual com base no observado nos ortofotomapas disponíveis, 
corresponde à proposta de rede hídrica do PDM em elaboração e com acompanhamento por 
parte destes serviços, observando-se que a sua configuração atual sofreu alterações tendo sido 
adaptada às edificações existentes.

O escoamento das águas pluviais provenientes da cobertura das edificações, deverá tanto 
quanto possível ser realizado dentro dos limites do lote, assegurando a sua infiltração direta no 
solo. 

Devem ser implementadas soluções que assegurem a laminagem de caudais pluviais, para um 
período de retomo de 100 anos e atenta a totalidade da área impermeabilizada a concretizar 
com o projeto, nomeadamente com recurso a bacia(s), em terreno natural, que assegurem a 
laminagem e promovam a infiltração no solo.
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Deverá igualmente ser assegurada a utilização de pavimentos absorventes e a dotação de um 
depósito para aproveitamento das águas limpas das coberturas, para rega e outros usos 
compatíveis.

Conclusão

A Câmara Municipal propõe a alteração da reclassificação do solo, para a área 26.437,00m2, 
atualmente classificada como Área Florestal, com o articulado do artigo 49º do regulamento do 
PDMTV, classe de espaço onde não é permitida a construção de equipamentos para a saúde, 
para a classificação de Área de Equipamento Proposto, com o regime expresso no artigo 32º do 
mesmo regulamento (áreas de equipamento propostas).

Face ao exposto, emite-se parecer favorável condicionado. Condicionado à proposta de alteração 
do PDM de Torres Vedras para a área identificada no processo em análise e, desde que atentas 
as condições expressas relativas aos pavimentos e laminagem de caudal.

Com os melhores cumprimentos,

A Administradora Regional da ARH Tejo e Oeste

Susana Fernandes
(No uso das competências subdelegadas pelo Despacho n.º 7790/2022, 

publicado no DR n.º 121, 2ª Série, de 24/06/2022)

vp


